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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 1.939/2023
Autor: Júnior Mano

Data da 
Apresentação:

17/04/2023

Ementa: Altera o art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995,
para  permitir  a  dedução  das  despesas  com  a  aquisição  de
medicamentos de uso contínuo para o tratamento do transtorno
de espectro autista  (TEA) da base de cálculo do Imposto de
Renda da Pessoa Física – IRPF.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência; 
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2277172

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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